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'TCETJUÈRIMENTO N°6^/2020

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de nova
VENECIA-ES

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Venecia-ES, mfra-assmados usando de suas
atribuições previstas V,§1°,ART 121,COMBINADO COM O ARI 130 DO Regimento Interno
desta Casa de Leis, requer a retirada das proposições de nossa iniciativa, a saber

1  PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2020 cria no âmbito do Poder Legislativo
Municipal o Titulo de Honra ao Mérito Prefeito Destaque, a ser concedido aos
chefes do Poder Executivo Municipal que forem reeleitos para o cargo

2  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2/2020 concede o Titulo Prefeito
Destaque ao Senhor Mano Sérgio Lubiana, nos termos da resolução que disciplina
a honraria, pelo reconhecimento como prefeito reeleito no Município de Nova
Veneeia-ES, pelos mandatos de 2013/2016 e 2017/2020

Câmara Mumeipal de Nova Veneeia, Estado do Espirito Santo, em 4 de dezembro de 2020, 66°
de Emancipação Política, 16° Legislatura
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CLÁUDIO MARCÓS XLVES DOS SANTOS (REDE)
Primeiro Secretario

JOCIMARDE OLI

Segundo Secretario
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